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EMENDA SUBSTITUTIVA Nº  004/2023 DO PROJETO DE LEI Nº 129/2023.
EMENTA: SUBSTITUI O ARTIGO 1º E O ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI Nº129/2023 QUE INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UMA CANECA NO LEGISLATIVO E NO EXECUTIVO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI – RJ.

A vereadora Roseli Braga de Figueiredo – Roseli Enfermeira, conforme preconiza o art. 119 §3º do RICMBP, apresenta a EMENDA SUBSTITUTIVA do Projeto de Lei Nº 129/2023, que deverá passar a tramitar nos seguintes termos:
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Adote uma Caneca, visando a não utilização de copos plásticos descartáveis que será única e exclusive aos servidores, não se aplicando aos demais no Legislativo e no Executivo Municipal.  

........

Art. 2º Os estoques de copos plásticos descartáveis deverão ser disponibilizados para uso imediato.
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PROJETO DE LEI Nº 129 /2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023.
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UMA CANECA NO LEGISLATIVO E NO EXECUTIVO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI – RJ.
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Adote uma Caneca, visando a não utilização de copos plásticos descartáveis que será única e exclusive aos servidores, não se aplicando aos demais no Legislativo e no Executivo Municipal.  
Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se copos plásticos descartáveis aqueles compostos por poliestireno (PS), polipropileno (PP), poliestireno extrusado (XPS), bisfenol A ou poliestireno expandido (EPS).


Art. 2º Os estoques de copos plásticos descartáveis deverão ser disponibilizados para uso imediato.

Art. 3º Para fins de orientação de seus servidores, o Legislativo e o Executivo Municipais divulgarão as implicações do uso de copos plásticos descartáveis e de sua substituição por recipientes mais duráveis, bem como a importância da reciclagem e da reutilização de materiais e as taxas de diminuição de poluição decorrente dessa substituição.

Art. 4º O Executivo e Legislativo Municipal deverão criar medidas de incentivo para estimular a iniciativa privada a adotar programa similar ao instituído nesta Lei.
Art. 5º As despesas para implantação do sistema descrito no art. 1º da presente lei correrão por dotação orçamentária própria e suplementada se necessário.

Art. 6º O Executivo e o Legislativo Municipal regulamentarão esta Lei em até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, com a observância das disposições nacionais da Política Nacional de Meio Ambiente.
Art. 7º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala Barão do Rio Bonito, 14 de Agosto de 2023.
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JUSTIFICAÇÃO
                     O presente projeto de lei institui o Programa Adote uma Caneca para melhorar a saúde dos servidores e usuários das unidades e, ainda, reduzir os gastos e incentivar a sustentabilidade, podendo economizar por pessoa em média três copos descartáveis ao dia, 15 por semana, 60 por mês e 720 por ano, essa informação, somada ao fato de que o plástico não é um material biodegradável e leva cerca de 200 anos para se decompor, com isso preservamos o meio ambiente, entre elas a redução do uso de papel, a adoção de medidas de reciclagem e diminuição no consumo de energia elétrica e água.
                    Destacando que o uso de copos descartáveis é considerado ambientalmente incorreto, em função da sua composição, numa fórmula que contém gases responsáveis pelo aquecimento global, entre outros problemas, que ocasionam uma série de prejuízos socioambientais.  Além disso, cita que as embalagens e os recipientes de poliestireno destinados ao acondicionamento de alimentos e bebidas são prejudiciais à saúde.
                    Ao destacar que a iniciativa não onera os poderes públicos, posso ressalta que proposições semelhantes foram aprovadas na França e, no Brasil, em âmbito legislativo federal, existem normas para licitações e contratos da Administração Pública, com o fim de “adotar uma postura ambientalmente correta por parte do Estado brasileiro.”
                    Precisamos que todos tenham uma nova visão sobre o consumo interno, no sentido de estarmos aderindo novos hábitos no dia a dia, destacando que a caneca deve ser utilizada de forma individual. “O objeto não deve ser compartilhar entre um indivíduo e outro, para evitar a transmissão de doenças”.

                    É importante a gente começar esse projeto dentro da nossa casa, destacar novamente que com isso, estamos gerando economia para o município e colaborando com toda a esfera ambiental. Data a importância do Projeto, peço o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis  para sua aprovação.
Barra do Piraí 14 de Agosto de 2023.
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